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LEI Nº 1.833/2.025

- De 03 de Dezembro de 2.025 –

Altera a Lei Municipal nº 1.185/2005, e dá outras providências.
FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 52/2025 de 02 de Dezembro de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.............


Art. 1º - O art. 2º da Lei Municipal nº 1.185/2005 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - .......
3 - despesas de diárias, viagens, estadia e alimentação de pessoal administrativo, mediante a verificação da necessidade que não se encaixar na disponibilidade de diárias devidamente regulamentadas por Resolução;

4 - despesas de diárias, viagens, estadia e alimentação para deslocamento de vereador ou vereadores para participação em eventos, entendidos estes como audiências com autoridades das três esferas de governo, encontros, palestras, seminários e congressos, mediante a verificação da necessidade que não se encaixar na disponibilidade de diárias devidamente regulamentadas por Resolução”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 


Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 03 de Dezembro de 2025.
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